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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 11516.001089/00-11
SESSÃO DE	 : 18 de abril de 2001
ACÓRDÃO N°	 : 301-29.678
RECURSO N°	 : 123.088
RECORRENTE	 : ARIOVALDO SALVADOR DE OLIVEIRA
RECORRIDA	 : DRJ/FLORIANÓPOLIS/SC

ITR/95. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. NULIDADE.
AUTORIDADE LANÇADORA. IDENTIFICAÇÃO.
É nula, por vicio formal, a notificação de lançamento que não
contenha a identificação da autoridade que a expediu, requisito
essencial previsto em lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em declarar a nulidade da notificação de
lançamento, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros íris Sansoni, relatora, Roberta Maria Ribeiro Aragão e
Márcio Nunes Iório Aranha Oliveira (Suplente). Designado para redigir o acórdão o
Conselheiro Luiz Sérgio Fonseca Soares.

Brasília-DF, em 18 de abril de 2001
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• ridente

14 FEV poo2
Solui4

LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES
Relator Designado

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: CARLOS
HENRIQUE KLASER FILHO, PAULO LUCENA DE MENEZES e FRANCISCO
JOSÉ PINTO DE BARROS. Ausente a Conselheira MÁRCIA REUNA MACHADO
MELARÉ.
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RECORRENTE	 : ARIOVALDO SALVADOR DE OLIVEIRA
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RELATOR(A)	 : IRIS SANSONI
RELATOR DESIG. : LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES

RELATÓRIO

O contribuinte Ariovaldo Salvador de Oliveira, proprietário de terras

111 no município de Paulo Lopes, Santa Catarina, apresentou à SRF pedido de Solicitação
de Retificação de Lançamento, para alterar dados cadastrais de seu ITR 94, 95 e 96.
Depois de devidamente retificados os dados e refeitos os cálculos do ITR devido, com
emissão de novos DARFs, entendeu que o Valor da Terra Nua estaria superavaliado,
impugnando os lançamentos junto à DRJ Florianópolis.

Alegou basicamente que os valores estão acima do valor de terras da
região, mas não anexou laudo técnico ou outros documentos comprobatórios do
alegado, limitando-se a colocar sua propriedade à disposição da SRF para eventuais
vistorias que se fizessem necessárias.

A DRJ Florianópolis considerou os lançamentos procedentes e
indeferiu a impugnação com base nas seguintes razões:

a) O VTNm das regiões é estabelecido pela Administração Pública,
conforme previsto na Lei 8.847/94, e tal valor só pode ser revisto
com base em Laudo Técnico de Avaliação, Avaliação das Fazendas
Públicas Estaduais ou Municipais, e com base em documentos que
poderão ser apresentados para justificar as avaliações mencionadas
(anúncios em jornais, folhetos, revistas, etc...).

b) Verificando-se que nenhum dos meios de prova exigidos acima foi
apresentado, não há como negar a aplicação do VTNm legal.

Às fls 61, a DRF Florianópolis apresentou demonstrativo do débito,
especificando que, em razão de já ter sido paga uma parcela do ITR 94, o saldo é de
170,09 reais, vencido em 21/03/97, mais os acréscimos moratórios. O valor do ITR 95
é de 913,22 reais, vencidos em 30/09/99, e o ITR 96 é de 668,98 reais, vencidos em
29/10/99.

Às fls 67, depois de recolher o valor referente ao depósito recursal,
o contribuinte recorre a este Conselho, alegando em síntese:
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a) que não tem condições, como pequeno agricultor, de arcar com
os valores ora lançados.

b) Espera que antes do exame do mérito, a Receita Federal tenha
condições de fiscalizar o imóvel in /oco para levantar seu valor.

c) Junta laudo técnico de avaliação das terras, para comprovar que
os valores lançados pelo fisco estão muito elevados.

d) Pede que seja levado em consideração que já pagou parte do ITR
94, e que esse valor deve ser descontado da divida
remanescente.

e) Requer a exoneração da multa e dos juros de mora durante o
período em que esteve aguardando o desfecho do processo.

O laudo apresentado traz as seguintes informações:

I. A avaliação foi feita no local, com base em dados extraídos do
IPEA de Santa Catarina, publicação "Mercado Agrícola" e mercado imobiliário de
Paulo Lopes, embora nenhum documento relativo a essas fontes tenha sido anexado
ao laudo.

2. O preço de terras nos anos de 94 a 96 não variou, e foi distribuído
em um quadro por categorias (terra não sistematizada, terra nativa, terra de segunda,
preservação permanente, inaproveitável) com valores que variam de 900 a 100 reais,
embora o autor do laudo não tenha informado a unidade de medida utilizada.
Provavelmente pretendeu se referir a hectare, que é a unidade de medida que utilizou
no segundo quadro.

3. Num segundo quadro o autor do laudo distribuiu a terra em
hectares, pelos tipos de terras encontradas na propriedade (por exemplo, há 25
hectares de terra não sistematizada) O laudo termina sem que seja feito o cálculo do
valor total das terras.

É o relatório.
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VOTO VENCEDOR

Embora não questionada a validade da Notificação de Lançamento,
passo a examiná-la em obediência aos princípios da legalidade e ao da isonomia.

A falta de identificação da autoridade responsável pela Notificação
de Lançamento acarreta sua nulidade, por vício formal, o que impede a manutenção
ou declaração de improcedência da exigência fiscal, embora lamentando ter de fazê-
lo, porque isso acarretará, caso refeito o lançamento, encargos para a Fazenda
Nacional, comprometendo os escassos recursos financeiros e humanos de que dispõe,
e para o próprio contribuinte, que, além de não ver seu pleito decidido, deverá
novamente envolver-se com todas as providências para contrapor-se à nova exigência,
com prejuízos para a economia nacional e para o bom relacionamento entre o Fisco e
os contribuintes, fator importante para o cumprimento espontâneo das obrigações
tributárias e para o incremento da cidadania.

A legislação é, a meu ver, absolutamente clara. Dispõe o CTN:

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa
constituir o crédito tributário pelo lançamento,...

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa...

Estabelece o Decreto 70.235/72:

"Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de
lançamento emitida por processo eletrônico."

4



•.
MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.088
ACÓRDÃO N°	 : 301-29.678

É a atividade de lançamento plenamente vinculada, não só em
relação à apuração dos fatos e seu enquadramento legal, como também em relação às
normas procedimentais.

Quando a forma do ato jurídico está prescrita em lei, sua
legitimidade depende da observância dessa forma, sendo considerados inválidos os
atos administrativos a que faltem os requisitos essenciais previstos em lei. Dispensa a
lei a assinatura da autoridade, porque as notificações são expedidas, não sendo
lavradas, mas exige sua identificação.

Esse entendimento foi corroborado pela IN SRF 54/97, que
determina, em seu art. 6°, a declaração, de oficio, da nulidade dos lançamentos em
desacordo com seu o disposto em seu artigo 5°, ainda que essa preliminar não tenha
sido suscitada pelo sujeito passivo.

Os precedentes jurisprudenciais das DRJ são uniformes no sentido
de julgar improcedente o lançamento, determinando seu cancelamento por vício
formal. Há inúmeras decisões do Conselho, como se pode ver no extraordinário
"Manual de Processo Administrativo Tributário", de Ippo Watanabe e Luiz Pigatti Jr,
ed. Juarez de Oliveira, p.. 104 e 105 e 449 e seguintes. Destaco os Acórdãos do
Primeiro Conselho de ;fs. 102-26571/91 e 107-03.438/96.

A recente decisão em contrário da Segunda Câmara deste Conselho,
ao julgar o Recurso n° 121.519 parece-me destituída de fundamentos jurídicos. O
raciocínio constante do voto vencedor, do insigne Conselheiro Paulo Affonseca de
Barros Faria Júnior, a quem admiro e respeito, no sentido de que a notificação do ITR

11/ 

seria atípica, por não se referir a um só imposto, os quais têm objetivos e destinações
amplamente diversos, não sendo, propriamente, uma das formas de exigência de
crédito tributário, uma vez que, inclusive, não segue os ditames do CIN e do PAF,
acrescentando que, se apenas uma das cobranças apresenta irregularidade ou sofre
contestações, isso impede o prosseguimento do recolhimento das demais, pelo que
não estaria "dita Notificação de Lançamento sujeita às normas legais que cuidam de
nulidade". Não vejo como extrair essa conseqüência dos dois raciocínios constantes
do voto. A uma, porque ditas contribuições, tendo a natureza de tributo, são
constitucionais e sujeitam-se a todos os dispositivos legais relativos aos tributos, ou,
não sendo tributo, são inconstitucionais, por violação do princípio constitucional da
liberdade de sindicalização. A duas, porque a inclusão de mais de um tributo no
mesmo lançamento, embora não seja, por si só, causa de nulidade, não pode ser
erigido como barreira à declaração de nulidade em relação a uma delas, porque
afetaria as demais ou retardaria sua extinção, mesmo porque a própria legislação já
estabelece os procedimentos para as hipóteses de contestação parcial das exigências
fiscais, e principalmente à declaração de nulidade relativamente a todas elas, pela não
identificação da autoridade responsável pelo lançamentox.
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Estabelece a doutrina uma série de classificações dos vícios dos atos
administrativos e dos atos administrativos inválidos, sendo que, para o deslinde deste
processo, parece-me suficiente a distinção dos atos administrativos como nulos,
anuláveis ou irregulares, ou seja, nulidade absoluta ou relativa, a fim de que
verifiquemos se a sua convalidação é possível, por ratificação ou confirmação,
conforme seja efetuada pela mesma ou por outra autoridade. Estamos no presente
processo diante de lançamento expedido pelo Fisco sem identificação da autoridade
responsável e, em alguns outros casos, tendo a Notificação, como remetente, o
SERPRO. Acompanho o entendimento constante das citadas decisões do Conselho de
que se trata de lançamento anulável por vício formal, eis que não cabe falar de

11/ 
incompetência ou de incapacidade de autoridade, de ato administrativo inexistentes ou
simplesmente irregular, cabendo, portanto, sua convalidação, por ratificação, caso
identificável a autoridade responsável, ou confirmação, mediante a expedição de nova
notificação de lançamento

Cabe, ainda, a meu ver, registrar que consta em inúmeras intimações
expedidas pelas autoridades preparadoras a exigência de multa de mora, mesmo que
não proposta na Notificação de Lançamento e não aplicada pela autoridade de

• Primeira Instância, a fim de que a autoridade administrativa examine a questão, caso
determine a expedição de novo ato lançamento, permitindo-me registrar que a
doutrina e a jurisprudência administrativa e judicial consideram incabível essa multa
antes que o lançamento do ITR, relativo a exercícios regidos pela Lei 8.847/94, se
torne definitivo e decorra o prazo de trinta dias para sua satisfação pelo contribuinte.

Pelo exposto, voto para que se determine o cancelamento da
Notificação de Lançamento por vício formal.

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2001

jfkÁS2
LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES - Relator Designado
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VOTO VENCIDO

PRELIMINAR

Como esta Primeira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes,
pela maioria de votos de seus membros, tem se inclinado pela declaração de oficio da
nulidade das Notificações de Lançamento eletrônicas que não contenham estes dados,
enfrento primeiramente esta preliminar, para defender solução diferente, pois apenas
se superada esta questão, será possível analisar o mérito do litígio.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO ELETRÔNICA E
REQUISITOS

Examino questão referente a Notificações de Lançamento do ITR,
no período em que o tributo era lançado após apresentação de declaração do
contribuinte, onde foi omitido o nome e o número de matrícula do chefe da
Repartição Fiscal expedidora, no caso uma Delegacia da Receita Federal.

Segundo a Instrução Normativa SRF n° 54/97 (que trata da
formalização de notificações de lançamento), hoje revogada pela IN-SRF 94/97 (pois
os tributos federais não mais são lançados após apresentação de declaração, mas sim
através de homologação de pagamento, cabendo Auto de Infração nos casos de
pagamento a menor ou sua falta), as notificações de lançamento devem conter todos
os requisitos previstos no artigo 11, do Decreto 70.235/72, sob pena de serem
declaradas nulas. Os requisitos são:

- qualificação do notificado;

- matéria tributável, assim entendida a descrição dos fatos e a base
de cálculo;

- a norma legal infringida, se for o caso;

- o montante do tributo ou contribuição;

- a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e número de
matrícula.

Obs: prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida
por processamento eletrônico.
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DA INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO DECRETO
70.235/72.

Apesar de elencar nos artigos 10 e 11 os requisitos do Auto de
Infração e da Notificação de Lançamento, o Decreto 70.235/72, ao tratar das
nulidades, no artigo 59, dispõe que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente
ou com preterição do direito de defesa.

O parágrafo segundo do citado artigo 59 determina que "quando
puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de
nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou
suprir-lhe a falta." E no artigo 60 dispõe que "as irregularidades e omissões diferentes
das referidas no artigo anterior não importarão nulidade e serão sanadas quando
resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhe houver dado causa, ou
não influírem na solução do litígio".

Observa-se claramente que o Processo Administrativo é regido por
dois princípios basilares, contidos nos artigos citados, que são o princípio da
economia processual e o principio da salvabilidade dos atos processuais.

Antonio da Silva Cabral, in Processo Administrativo Fiscal
(Saraiva, 1993), explicita que:

"Embora o Decreto 70.23512 não tenha contemplado
explicitamente o princípio da salvabilidade dos atos processuais, é

111 
ele admitido, no artigo 59, de forma implícita. Segundo tal
princípio, todo ato que puder ser aproveitado, mesmo que praticado
com erro deforma, não deverá ser anulado. 

Tal rinci sio se encontra no arti! o 250 do CPC ue diz: o erro de
forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que
não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem
necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as normas
legais."

É por esse motivo que, embora o artigo 10, do Decreto 70.235/72
exija que o Auto de Infração contenha data, local e hora da lavratura, sua falta não
tem acarretado nulidade, conforme jurisprudência administrativa pacífica. Isso porque
a data e a hora não são utilizadas para contagem de nenhum prazo processual. Como
se sabe, tanto o termo final do prazo decadencial para formalizar lançamento, como o
termo inicial para contagem de prazo de apresentação de impugnação, se contam da
data da ciência do Auto de Infração e não da sua lavratura. Assim, embora seja
desejável que o autuante coloque tais dados no lançamento, sua falta não invalida o

9)
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feito, pois o ato deve ser aproveitado, já que não causa nenhum prejuízo ao sujeito
passivo.

E é por economia processual que não se manda anular ato que
deverá ser refeito com todas as formalidades legais, se no mérito ele será cancelado.

A NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA SEM NOME E MATRÍCULA
DO CHEFE DA REPARTIÇÃO TEM VÍCIO PASSÍVEL DE SANEAMENTO

Tendo em vista a interpretação sistemática exposta, podemos
concluir que a notificação eletrônica sem nome e número de matricula do chefe da
Repartição, não é, em princípio, nula. Não cerceia direito de defesa, e, até prova em
contrário, não foi emitida sem ordem do chefe da repartição ou servidor autorizado.

Uma notificação da Secretaria da Receita Federal, emitida com base
em declaração entregue pelo sujeito passivo, presume-se emitida pelo órgão
competente e com autorização do chefe da repartição (principio da aparência e da
presunção de legitimidade de ato praticado por órgão público). Declarar sua nulidade,
pela falta do nome do chefe da repartição, implica refazer novamente a notificação,
intimar novamente o sujeito passivo, exigir dele nova apresentação de impugnação,
nova juntada de documentos de instrução processual, etc...Tudo para se voltar à
mesma situação anterior, pois a nulidade de vicio formal devolve à SRF novos cinco
anos para retificar o vicio de forma, conforme consta do artigo 173, inciso II, do CTN.

Antonio da Silva Cabral (op. cit.) ao tratar do Princípio da•	 Relevância das Formas Processuais, informa:

"Em direito Processual Fiscal predomina este princípio, pois as
formas, quando determinadas em lei, não podem ser desobedecidas.
Assim a lei diz como deve ser feita uma notificação, como deve ser
inscrita a divida ativa, como deve ser feito um lançamento ou um
Auto de Infração, de tal sorte que a não observância da forma
acarreta nulidade, a não ser que esta falha possa ser sanada, por
se tratar de mera irregularidade, incorreção ou omissão. Lembre-
se mais uma vez, que o principio da relevância das formas não pode
ser estudado sem se levar em conta o principio da
instrumentalidade das formas. Este último nos conduz à
consideração de que as formas processuais são meios de se atingir
determinada finalidade, e não fins em si mesmas. Se se atingiu a
finalidade, mesmo com uma forma inadequada, não há que se
declarar nulo o ato que atingiu a sua finalidade. ...

Invoco o artigo 244 do ('PC que determina: Quando a lei
prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato, se
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realizado de outro modo, lhe alcançar afina/idade. Se é assim no
direito processual civil, que é mais rígido, o que não dizer do
processo fiscal?

Se no processo judicial já se deixou de lado o uso de formas
sacramentais, no processo administrativo o uso de formas ou de
fórmulas não tem sentido. Aqui, mais do que nas outras espécies de
processo, predomina o principio da economia processual..."

Ao referir-se especificamente à Notificação de Lançamento, o citado
autor explica que "o artigo 11 (do Decreto 70.235/72) também exige a assinatura do
Chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo
ou função e seu número de matrícula. Esta parte é importante, principalmente nos
lançamentos de oficio, para evitar cobranças arbitrárias. Mas na maioria dos casos, o
lançamento é feito por processo eletrônico e a identificação do lançador não é
importante, pois esse tipo de lançamento é característico da Repartição Fiscal e não
propriamente da responsabilidade deste ou daquele funcionário."

Nesse sentido, as INs 54 e 94/97 do Secretário da Receita Federal,
deram interpretação errônea ao Decreto 70.235/72, concluindo que a falta de qualquer
elemento citado nos artigos 10 e 11 seriam causa de declaração de nulidade, o que não
é verdade, quando se analisa também os artigos 59 e 60 do mesmo decreto, e os
princípios que o regem.

Assim, se o contribuinte recebeu a notificação da SRF e nela
identificou seus dados e sua declaração, e presumiu que a notificação foi expedida

11/ 
pelo órgão competente e com autorização do chefe da repartição, uma declaração de
nulidade praticada de oficio pelos órgãos julgadores da Administração seria um
exagero.

Já se o contribuinte, à falta do nome do Chefe da repartição e seu
número de matrícula, levantar dúvidas sobre a procedência da notificação eletrônica e
se ela foi expedida com ordem do chefe da repartição, causando suspeita de que possa
ter sido expedida por pessoa incompetente não autorizada para tanto, é absolutamente
razoável que o processo seja devolvido à origem para ratificação pelo chefe da
repartição, para sanar a suspeita. Em havendo ratificação, pode o processo retornar
para julgamento, após ciência do contribuinte desse ato, e abertura de prazo para
manifestação, se assim o desejar. Caso a ratificação não ocorresse, provando-se que o
documento é espúrio, então caberia a declaração de nulidade.

to
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E PASSO AO JULGAMENTO DO MÉRITO.

Quanto ao desconto dos valores já pagos relativos ao ITR 94,
observa-se que a DRF de Florianópolis já o fez, conforme consta do demonstrativo de
fl s 61.

Quanto ao laudo técnico, tal documento deveria ter sido apresentado
juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento
processual, a não ser que se prove força maior, ou novos fatos trazidos aos autos (Lei
9.532/97, que alterou o Decreto 70.235/72), o que não ocorreu. Quando o contribuinte• traz matéria fática somente na segunda instância, esta deixa de ser revisora da decisão
de segunda instância, criando tumulto processual. Mas não é esse o único problema
do laudo.

No tocante ao preço das terras, embora o laudo esteja um tanto
incompleto, pode-se inferir que se o valor das terras está demonstrado em hectares,
chegaríamos a um valor total de 108.244 reais. Os valores tributados, fixados pela
Administração Pública estão muito próximos disso, pois são de 94.493,61 UFIR para
94, 143.680,12 reais em 95 e 101.058,32 reais em 96.

Entretanto, embora esse laudo de alguma forma confirme os valores
utilizados para a tributação, não possui elementos suficientes para ser levado em
consideração, pois não anexa os documentos em que se fimdamentou para levantar
preços (publicações citadas, anúncios do mercado imobiliário, dados do IPEA, etc...).
Para descaracterizar os valores levantados pelo fisco, o laudo precisa trazer elementos
concretos e específicos, que demonstrem erro da Fazenda Nacional, o que não ocorre
no caso concreto. Até porque os valores do fisco e os do laudo estão muito próximos,
conforme já citado.

Quanto aos juros de mora, o termo inicial da sua fluência é a data
de vencimento da obrigação na data prevista na legislação específica do tributo. Juros
são mero fruto civil do crédito, renda do capital. A suspensão da exigibilidade do
crédito tributário provocada por apresentação de reclamação ou recurso
administrativo, não tem o condão de afetar a fluência dos juros de mora, cobrados em
qualquer caso, conforme estipula o artigo 161, do CTN.

Aliás, a esse respeito, Sacha Calmon Navarro Coelho (Curso de
Direito Tributário Brasileiro, Forense, 4' edição), nos explica que:

"o artigo 960 do Código Civil diz que o inadimplemento da
obrigação, positiva e liquida, no seu termo, constitui de pleno
direito em mora o devedor.

Em direito Tributário, a mora implica acrescer ao principal da
divida os juros moratórios, como forma de indenizar o credor pelo
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não recebimento dos tributos no dia previsto em lei. É o que se
deduz do artigo 161 do C7W: "sem prejuízo das penalidades.
cabíveis". As multas, sim, têm caráter punitivo. São postas para
desencorajar o inadimplemento das obrigações tributárias...

O artigo 161, depois de falar nos juros pela mora, refere-se às
penalidades cabíveis, distinguindo os institutos. Está claro que a
mora compensa o pagamento a destempo, e que a multa o pune. Os
juros de mora em direito tributário possuem natureza
compensatória (se a Fazenda tivesse o dinheiro em mão já poderia
te-lo aplicado com ganho ou quitado seus débitos em atraso
livrando-se, agora ela, da mora e de suas conseqüéncias)"

Já a multa de mora é sanção pelo descumprimento do prazo
independentemente de ter havido qualquer outra infração à legislação tributária. Sua
finalidade é desestimular o atraso nos pagamentos. Quando há também outra infração
tributária prevista na lei, e o fisco toma a iniciativa de investigá-la e fazer o
lançamento tributário, a penalidade tributária, por ser mais grave, absorve a sanção
por simples atraso, pois aí já não se trata apenas de atraso, mas de descumprimento da
lei tributária (deixar de declarar fatos, fazer declaração inexata). Neste caso, a lei
tributária brasileira tradicionalmente substitui a pena mais branda pela mais grave,
dispondo que nos casos de aplicação de penalidade de lançamento de oficio, não
incide multa de mora.

Mas não seria razoável supor que o contribuinte pudesse, por ato

111 

unilateral, postergar o pagamento do tributo com a apresentação de uma impugnação
na via administrativa, mesmo que desprovida de fundamento, apenas para pagar o
tributo em data diferente da prevista na legislação, sem qualquer tipo de sanção (multa
de mora) e sem arcar com o custo do dinheiro que fica indevidamente em seu poder
nesse período (juros de mora). Não é demais lembrar que, tendo fundamento a
reclamação, o contribuinte se desonera de qualquer pagamento (principal e
acréscimos).

O direito de defesa é garantia constitucional, e não pode ser negado
a ninguém. Entretanto, quem inicia um litígio deve arcar com o seu custo, caso não
tenha razão. O mesmo ocorre no processo judicial. Se o devedor impugna uma dívida
e acaba sendo vencido, além de pagá-la com os juros e eventuais multas por
descumprimento do prazo previsto, ainda arca com o ônus da sucumbência. O
processo existe para pacificar os distúrbios da vida social, inevitáveis e inexoráveis. E
não para provocar mais litígios. É por esse motivo que embora o acesso ao processo
seja livre, a parte que o provoca arca com o risco da demanda. É esse equilíbrio entre
o direito de demandar e o ônus de arcar com o custo da demanda, que cria um
ambiente de razoabilidade na prática de atos na vida social e de aplicação da justiça.
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Dessa forma, não se pode confundir a suspensão da exigibilidade do
crédito com os efeitos da mora. O fato de existir uma impugnação não significa que o
não pagamento no prazo legal fique perdoado. A mora não desaparece. E os prazos
que são estipulados dentro do processo, como por exemplo em intimação sobre
decisão processual (dando conta que o contribuinte foi vencido no processo
administrativo), não substituem os prazos originais previstos na lei para pagamento de
tributo. São apenas um prazo para que o contribuinte pague a divida sem necessidade
de uma execução judicial. É por esse motivo que a partir da chamada "constituição
definitiva do crédito" o CTN especifica que se inicia o prazo de prescrição para
cobrança judicial da dívida tributária

Segundo a Lei 8 847/94, o ITR poderá ser pago em até seis quotas
iguais, mensais e sucessivas, em datas a serem fixadas pela SRF. Quem demanda e
não tem seu pedido acatado, está em mora da mesma forma que está em mora quem
não demandou, mas apenas pagou espontaneamente o tributo fora de prazo. Quem
demanda e tem seu pedido acatado, não paga o principal, e por conseqüência também
não paga os acréscimos legais. O que não tem razoabilidade, é considerar que
qualquer pessoa que demande, sem razão, ganha um novo prazo para pagar o tributo,
diferente dos demais contribuintes, sem qualquer custo. Tal raciocínio viola o
princípio da igualdade em matéria de tributos, as disposições legais sobre multa de
mora e estimula a demanda sem fundamento, pela vantagem da postergação do prazo
para pagamento, sem quaisquer ônus.

Isto posto, voto no sentido de manter o VTN fixado pela
Administração Pública, com base em levantamentos da Secretaria da Fazenda
Estadual e da Fundação Getúlio Vargas, pelo fato de o laudo ter sido apresentado
intempestivamente, se aproximar muito dos valores utilizados pelo fisco, e por não
possuir elementos suficientes para convencer o julgador de que é mais preciso que o
levantamento feito pela Fazenda Nacional. Pelo fato de o tributo não ter sido pago no
prazo fixado na legislação especifica, são devidos os acréscimos legais da mora.

Assim, nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2001

IRIS
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NANSONI - Conselheira
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador Representante da Fazenda Nacional
junto à Primeira Câmara, intimado a tomar ciência do Acórdão n° 301.29.678.

-

Brasília-DF, 05. 04 44001_

Atenciosamente,

-	 loy de Medeiros
'residente da Primeira Câmara

Ciente em
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